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CONDIÇÕES GERAIS – ASSISTÊNCIA ESCOLAR  
 

 
1. QUADRO RESUMO DE ASSISTÊNCIAS 

 

ASSISTÊNCIA ESCOLAR 

Serviço Fato Gerador Limite Serviços 
Despesas Médicas Hospitalares 

por Acidente Coberto 
 

Acidente em atividade 
sob responsabilidade 
da escola (dentro ou 

fora do 
Estabelecimento de 
Ensino) em território 

Nacional 

· Até 01 (um) atendimento por vigência 
· Até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por evento 

Remoção Inter Hospitalar 
· Até 01 (um) atendimento por vigência 
· Até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por evento 

Indicação Médica · Serviço indicativo 
. Sem limite de acionamentos na Vigência. 
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2. OBJETO E DEFINIÇÕES 

Os Serviços descritos nestas Condições Gerais da Assistência Escolar visam atender a necessidades 
relacionadas à educação através do conjunto de Serviços descritos nestas Condições Gerais, respeitando-se 
as condições, limites e exclusões de cada um. 

Para interpretação do presente instrumento consideram-se as definições abaixo: 

a) Acidente Pessoal: é a ocorrência de fato, exclusivamente externo, súbito, danoso e imprevisível, 
involuntariamente causado, com data e local caracterizados, causador de lesões físicas ao Usuário 
que por si só e independente de qualquer outra causa, tenha como consequência direta a 
necessidade de tratamento médico/hospitalar de urgência. 

b) Alta hospitalar: considera-se alta hospitalar clinicamente justificável para os fins destes serviços, a 
liberação clínica do Usuário para retorno ao Domicílio, desde que devidamente fundamentada a sua 
indicação pelo médico que está cuidando do Usuário. 

c) Assistência Escolar : é conjunto de serviços descritos e caracterizados nestas Condições Gerais, nos 
limites, termos e condições aqui previstos, prestados pela Europ Assistance Brasil, também 
denominados, neste instrumento, simplesmente “Assistência” ou “Serviço” quando assim referida 
individualmente; ou “Assistências”. 

d) Cadastro: é o conjunto de informações relativas aos Clientes, elegíveis para a requisição dos serviços 
descritos nestas Condições Gerais. 

e) Central de Assistência: é a Central de Assistência Telefônica da Assistência Escolar , disponível 
conforme horário estabelecido para cada Serviço, nestas Condições Gerais, a fim de auxiliar os 
Usuários quando da solicitação dos Serviços. 

f) Cliente: é a pessoa física, com Domicílio permanente no Brasil, indicado pelo Contratante à Europ 
Assistance Brasil na ocasião da contratação da Assistência Escolar  através do Cadastro. 

g) Filho: descendente, legalmente reconhecido, do Cliente, menores de 18 anos, com Domicílio 
permanente no Brasil. 

h) Responsável: o próprio Cliente, bem como seu cônjuge ou pessoa com quem coabite em situação 
equiparada a de cônjuge, responsável pelo Filho do Cliente. 
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i) Usuário: Responsável, bem como Filho, que terão direito aos Serviços descritos nestas Condições 
Gerais. 

j) Contratante: Companhia de Seguros Aliança da Bahia 

k) Condições Gerais: é o documento, onde constam os Serviços da Assistência Escolar , seus limites e 
condições. 

l) Domicílio: é o endereço permanente do Cliente, em território brasileiro, residencial ou comercial, 
informado por este na ocasião de contratação da Assistência Escolar , doravante denominado 
“Domicílio” ou “Residência”. 

m) Viagem: é o período cujo Filho está sob a responsabilidade da Instituição de Ensino, dentro do 
território Nacional e há uma distância superior a 100 km (cem quilômetros) de seu domicílio. 

n) Equipe Médica: é o grupo de profissionais da área médica, contratados pela Central de Assistência e 
devidamente qualificados para prestar os serviços de acompanhamento, coordenação e supervisão 
de serviços médicos exigidos em consequência de Eventos previstos nestas Condições Gerais. 

o) Escola: instituição de educação onde o Filho do Cliente se encontra regularmente matriculado 

p) Estabelecimento de Ensino: endereço da unidade de ensino (Escola) frequentada pelo Filho do 
Cliente. 

q) Evento: é a ocorrência de um ato, fato ou uma situação, que dê origem a utilização da Assistência 
Escolar pelo Usuário, conforme condições e limites estabelecidos em cada um dos Serviços da 
Assistência Escolar contratados e descritos nestas Condições Gerais. 

r) Europ Assistance Brasil: é a pessoa jurídica, Europ Assistance Brasil Serviços de Assistência S/A, com 
sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, n° 320, Alphaville, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.020.029/0001-06. 

s) Plano de Assistência à Educação: é o conjunto de serviços escolhido pelo Cliente no momento da 
contratação da Assistência Escolar . Não se confunde em hipótese alguma com plano de seguro ou 
saúde. 

t) Prestadores: são pessoas físicas ou jurídicas selecionadas e gerenciadas pela Assistência Escolar para 
prestação dos Serviços definidos nestas Condições Gerais. 

 
 

3. ATENDIMENTO E CONDIÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DAS ASSISTÊNCIAS 

O Usuário terá direito ao Serviço de Assistência Escolar nos estritos termos, condições, prazos e limites 
estabelecidos nestas Condições Gerais. 

O Cliente e seu(s) Filho(s) somente terão direito aos benefícios da Assistência Escolar se restar confirmado 
que o Cliente consta no Cadastro e que o seu Filho consta no Cadastro como descendente. 
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O Filho que não conste no Cadastro poderá ter direito à Assistência desde que apresente, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas contados da data do Evento, documento comprobatório de sua condição de 
descendente legal do Cliente. 

Para utilização da Assistência, o Responsável deverá seguir, SEMPRE, os seguintes procedimentos, sob pena 
de perder o direito à utilização da Assistência: 

 ACIONAMENTO VIA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA 

Válido para os Serviços de: “Serviços de Emergência Médica Escolar” abaixo descritos, o Responsável 
deverá: 

a) Contatar a Central de Assistência tão logo o Evento ocorra e fornecer as informações solicitadas de 
forma clara e completa, para a devida identificação do Cliente, do Filho (quando necessário), e do 
Responsável, confirmação de sua inclusão no Cadastro e análise das condições da Assistência 
contratada; 

b) Descrever o Evento e o motivo do contato de forma clara e completa para que a Central de 
Assistência providencie o acionamento da Assistência; 

c) Fornecer à Central de Assistência as seguintes informações: 

 Número do Contrato / apólice; 

 Nome completo e número do CPF/MF do Cliente, Filho e Responsável; 

 Endereço completo de Domicílio do Cliente; 

 Telefone de contato do Cliente; 

 Informações adicionais relacionadas ao tipo do Evento, para fins de prestação dos Serviços. 

d) Seguir as instruções da Central de Assistência e providenciar as medidas necessárias a fim de evitar 
o agravamento das consequências do Evento; 

e) Fornecer, sempre que solicitado pela Central de Assistência, as informações e o envio de documentos 
necessários à Assistência. 

Após o fornecimento pelo Usuário das informações acima descritas, a Central de Assistência tomará as 
medidas necessárias para prestar a Assistência. 

 
 

4. DESCRIÇÃO DA ASSISTÊNCIA 

Na execução dos Serviços previstos no produto de Assistência contratada serão observados os limites de 
quantidade, territorial, canais de acionamento e de valor descritos nestas Condições Gerais, bem como 
somente serão executados os Serviços cujo Evento tenha ocorrido durante o prazo de vigência da Assistência 
Escolar . 
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Imediatamente após a ocorrência do Evento, o Responsável deverá em contato com a Central de Assistência 
para solicitar a utilização da Assistência. 

Sendo necessário o envio de Prestador, o Responsável deverá zelar pelo Filho até a chegada do Prestador. 

A Assistência Escolar  não se responsabiliza por quaisquer danos ao Responsável, Filho e/ou terceiros 
decorrentes do período compreendido entre o Evento e a chegada do Prestador ao local. 

A Assistência Escolar não se responsabiliza por quaisquer serviços contratados pelo Responsável 
diretamente do Prestador, restando certo que eventuais reembolsos ao Responsável serão efetuados desde 
que previamente solicitados e autorizados pela Central de Assistência. 

A Assistência Escolar  será prestada de acordo com o local da ocorrência, a infraestrutura, a natureza do 
Evento e a urgência requerida no atendimento, em decorrência de ter sido afetado por um ou mais Eventos 
previstos individualmente a cada Serviço. 

Não serão pagos quaisquer valores no âmbito da Assistência Escolar caso se constate: 

a) Que o Responsável ou Filho não preenche os requisitos de elegibilidade descritos nestas Condições 
Gerais para o acionamento da Assistência Escolar ; 

b) Que o Responsável contratou profissional sem realizar o prévio contato com a Central de Assistência; 
ou 

c) Que o Responsável deixou de encaminhar qualquer documento ou informação essencial solicitada 
pela Central de Assistência para devida prestação da Assistência. 

Caso, durante a espera do Prestador, ocorra quaisquer alterações no quadro inicialmente informado pelo 
Usuário, intercorrências, imprevistos e/ou novos fatos, que afetem ou possam afetar a Assistência acionada, 
o Responsável deverá entrar em contato com a Central de Assistência para as providências cabíveis. 

Na hipótese do item acima, se o contato do Responsável ensejar no acionamento de uma Assistência 
adicional, esta será computada para cálculo dos acionamentos garantidos por estas Condições Gerais. 

O Responsável não poderá recusar o atendimento do Prestador sem recusa justificada, sendo certo que será 
computada para cálculo dos acionamentos garantidos por estas Condições Gerais. 

A Assistência cancelada pelo Responsável, após solicitação à Central de Assistência, será computada para 
fins de cálculo da quantidade limite de acionamentos previstos nestas Condições Gerais. 

Os custos de execução do Serviço que excederem aos limites ou que não estejam abrangidos no objeto 
destas Condições Gerais serão de responsabilidade exclusiva do Responsável, incluindo, mas não se 
limitando, a quaisquer serviços, que não o Serviço descrito nestas Condições Gerais, contratados pelo 
Responsável diretamente do Prestador. 

A Assistência Escolar não se aplica em caso de eventuais atrasos, inviabilidade ou impossibilidade na 
prestação do Serviço ocasionado por motivo de caso fortuito ou de força maior. Ficam definidos, desde já, 
como casos fortuitos e de força maior, nos termos do Código Civil, os Eventos que causem embaraços, 
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impeçam a execução dos Serviços da Assistência Escolar  ou coloquem em risco a segurança do Responsável, 
Filho ou terceiros. 

Para os serviços disponibilizados pela Assistência Escolar , o horário de funcionamento estabelecido é: 

 Disponibilidade da Central de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas; 
 Disponibilidade da Prestação do Serviço: segunda a sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas – exceto 

feriados. 

 
5. OS SERVIÇOS 

O Usuário deverá fornecer, a critério da Assistência, todos os documentos que comprovem o Evento coberto, 
nos termos da legislação vigente, sob pena de não fazer jus à Assistência. 

SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA MÉDICA ESCOLAR 

Os Serviços de Emergência Médicas Escolar visam atender exclusivamente a Eventos decorrentes de situação 
emergencial, ou seja, aquelas que exijam intervenção médica ou cirúrgica de imediato do Filho, em 
decorrência de Acidente Pessoal Coberto, ocorridos quando o mesmo estiver em atividade sob 
responsabilidade da escola (dentro ou fora do Estabelecimento de Ensino) e em território nacional. 

Neste caso, a Central de Assistência organizará os serviços conforme descritos e limitados nestas Condições 
Gerais, desde que o Responsável tenha solicitado a prévia intermediação da Central de Assistência. 

Fazem parte dos SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA MÉDICA ESCOLAR: 

DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES POR ACIDENTE COBERTO 

Caso o Filho encontre-se em situação emergencial, conforme devidamente caracterizado no item “SERVIÇOS 
DE EMERGÊNCIA MÉDICA ESCOLAR”, e exija intervenção médica ou cirúrgica de imediato, a Assistência 
Escolar informará ao Responsável de como proceder referente a contratação dos serviços médicos 
necessários. 

ESTA ASSISTÊNCIA NÃO INCLUI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ACIDENTES PESSOAIS DECORRENTES DA 
PRÁTICA DE ESPORTES DE RISCO, AINDA QUE AUTORIZADOS PELOS RESPONSÁVEIS, TAIS COMO, MAS NÃO 
LIMITADOS À: ALPINISMO, CAÇA, MERGULHO, PESCA MARÍTIMA, ESPELEOLOGIA, ESQUI NA NEVE E 
AQUÁTICO, ESPORTES PRATICADOS COM VEÍCULOS AÉREOS, TERRESTRES E AQUÁTICOS E SEUS 
RESPECTIVOS TREINOS PREPARATÓRIOS. 

Excepcionalmente, nos casos de Acidente Pessoal que ensejar risco potencial e eminente de morte, sendo 
necessário que o atendimento seja efetuado dentro de um prazo muito exíguo, que impossibilite o 
acionamento prévio, o Cliente deverá entrar em contato com a Assistência Escolar ANTES DA ALTA 
HOSPITALAR, com o relatório médico escrito, detalhado e assinado pelo responsável técnico que caracterize 
e comprove a situação de risco potencial e eminente de morte. Neste caso, A Assistência Escolar informará 
ao Cliente de como proceder referente aos valores dos serviços médicos conforme os limites estabelecidos 
no item 1 destas Condições Gerais. 
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Todo atendimento médico realizado deverá decorrer de despesas com profissionais da área médica, diárias 
hospitalares, serviços de enfermagem, exames médicos complementares e medicamentos utilizados no 
atendimento hospitalar do Filho e estarem estritamente relacionadas ao Evento relatado à Central de 
Assistência. 

Ultrapassado o limite financeiro previsto para este Serviço (Despesas Médicas por Acidente Pessoal, o Cliente 
ficará integralmente responsável, a partir de então, por todos os custos excedentes do tratamento médico 
do Filho. 

Este Serviço será prestado até o limite do plano de Assistência Escolar contratado previstos no item 1 destas 
Condições Gerais e compreende a coordenação de serviços de: consulta com especialistas, exames médicos 
complementares, internação hospitalar, intervenções cirúrgicas, conforme descritas a seguir. 

 CONSULTA COM ESPECIALISTAS: 

Caso o Filho encontre-se em situação emergencial, conforme devidamente caracterizado no item “DESPESAS 
MÉDICAS HOSPITALARES POR ACIDENTE COBERTO”, que exija intervenção médica ou cirúrgica de imediato, 
a Assistência Escolar organizará uma consulta com um médico especialista, sem que o Filho tenha sido 
examinado por um Clínico Geral, desde que a Equipe Médica da Assistência Escolar tenha avaliado e 
aprovado tal procedimento. 

 EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES: 

Caso o Filho encontre-se em situação emergencial, conforme devidamente caracterizado no item 
“DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES POR ACIDENTE COBERTO”, que exija intervenção médica ou cirúrgica 
de imediato, a Assistência Escolar arcará com os custos de exames, até o limite do plano contratado. 

Esta assistência será prestada somente quando os exames médicos forem comprovadamente necessários 
para o atendimento emergencial em questão de acordo com critérios clínicos, e desde interfira diretamente 
na expectativa de vida e/ ou funções orgânicas do Filho. 

 INTERNAÇÃO HOSPITALAR: 

Caso o Filho encontre-se em situação emergencial, conforme devidamente caracterizado no item “DESPESAS 
MÉDICAS HOSPITALARES POR ACIDENTE COBERTO”, que exija intervenção médica ou cirúrgica de imediato, 
e a equipe médica do Hospital que o estiver atendendo no local do Evento, formalmente recomendar a 
internação hospitalar (“Evento”), a Assistência Escolar  garantirá a internação hospitalar do Filho através da 
organização de documentos, análise médica e autorização de internação do Filho, entre outras. 

Serão de responsabilidade do Cliente e/ou responsável: 

a) O dever de localizar e garantir uma vaga hospitalar no hospital de destino para o filho; 

b) Enviar para a Equipe Médica da Assistência Escolar a confirmação da vaga, por escrito, por fax ou e-
mail, devidamente assinada e identificada com o Código Regional de Medicina (CRM) do médico do 
hospital para onde ele deverá ser transferido. 
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Para prestação dos serviços desta assistência, a equipe médica do hospital que estiver atendendo o Filho 
deverá indicar o estabelecimento adequado à natureza do quadro clínico e patologia apresentado pelo Filho. 

 INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS: 

Caso o Filho encontre-se em situação emergencial, conforme devidamente caracterizado no item 
“DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES POR ACIDENTE COBERTO” que exija intervenção cirúrgica, pois dela 
depende a sua expectativa de vida e/ou funcional a curto prazo (15 dias) (“Evento”), a Assistência Escolar  
providenciará a coordenação da intervenção cirúrgica. 

O tipo de intervenção cirúrgica deverá ser indicado pela equipe médica do hospital que estiver atendendo 
ao Filho, devendo ser previamente autorizada pela Equipe Médica da Assistência à Escolar . 

REMOÇÃO INTER HOSPITALAR 

Caso o Filho esteja utilizando uma das assistências médicas previstas no item “DESPESAS MÉDICAS 
HOSPITALARES POR ACIDENTE COBERTO” e que exija remoção Inter hospitalar, a Assistência Escolar  
organizará a transferência do Filho para o centro médico-hospitalar mais próximo do hospital onde este está 
sendo atendido e que tenha condições técnicas e estruturais para o seu atendimento. 

A remoção somente poderá ser realizada pela Assistência Escolar após apresentação de pedido do médico 
do hospital de origem que estiver atendendo ao Filho no local do Evento. O pedido do médico local deve 
necessariamente conter as seguintes informações por ESCRITO: 

a) Que o local onde o Filho está internado, segundo critérios exclusivamente médicos, não tem 
condições técnicas e estruturais para atendê-lo; 

b) O estado de saúde do Filho (descrição clínica detalhada), e o(s) tratamento(s) e medicamento(s) que 
vem (em) sendo aplicado(s) ao mesmo; 

c) O meio de transporte recomendado para a remoção Inter hospitalar, podendo ser feita por 
ambulância, carro, avião comercial ou avião UTI, e sua justificativa clínica para tal; 

d) O hospital mais próximo com condições de receber o Filho e se este tem condições clínicas de ser 
removido até o hospital. 

Independentemente do pedido do médico referido acima, a remoção ainda precisará da anuência da Equipe 
Médica da Assistência Escolar , a qual poderá decidir sobre a necessidade da remoção Inter hospitalar, bem 
como sobre o meio de transporte que será utilizado (ambulância, carro, avião comercial ou avião UTI). 

Se necessário, de acordo com critérios médicos, um médico ou uma enfermeira deverá acompanhar o Filho 
para possibilitar a remoção Inter hospitalar. 

Os serviços de remoção Inter hospitalar somente serão prestados para hospitais também situados em 
território brasileiro. 

Serão de responsabilidade do Responsável e/ou a sua família: 

a) O dever de localizar e garantir uma vaga hospitalar no hospital de destino para o Filho; 
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b) Enviar para a Equipe Médica da Assistência Escolar a confirmação da vaga, por escrito, por fax ou e-
mail, devidamente assinada e identificada com o Código Regional de Medicina (CRM) do médico do 
hospital para onde ele deverá ser transferido. 

c) Conforme exigências técnicas, a remoção do Filho só poderá ser iniciada quando a vaga hospitalar de 
destino, informada pelo Responsável, for confirmada para a Central de Assistência. 

A Assistência Escolar providenciará a remoção Inter hospitalar em avião UTI somente quando ocorrerem, 
de forma cumulativa, todas as situações abaixo: 

a) For realizada dentro do território brasileiro; 

b) Se a natureza dos ferimentos decorrentes do Acidente Pessoal Coberto exigir esse meio de 
locomoção, a critério do médico do Hospital que atendeu o filho ou da Equipe Médica da Assistência 
Escolar ; 

c) Se a causa clínica da indicação da UTI aérea for exclusiva e diretamente relacionada à queixa inicial 
do Filho (razão da internação), e for considerado o único meio de transporte adequado e viável para 
a otimização do prognóstico, estando o Filho em Unidade de Emergência do Hospital de origem; 

d) Se o Filho estiver internado em Unidade de Urgências (UTI, Pronto-Socorro) do Hospital e não tiver 
recebido Alta Hospitalar; 

e) Se o destino do Filho for outro hospital (nunca a sua residência). 

Os serviços desta assistência serão prestados até o limite do plano de Assistência Escolar contratado previsto 
no item 1 destas Condições Gerais. 

INDICAÇÃO MÉDICA 

Se, em consequência de acidente, o Beneficiário necessitar de assistência médica, a Central de Assistência 
prestará informações sobre médicos, hospitais e clínicas que o possam atender. 

Os custos com os serviços prestados pelos profissionais e/ ou hospitais indicados serão de responsabilidade 
exclusiva do Cliente. 

 

 
6. LIMITE DE DURAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 

O prazo de vigência da Assistência Escolar vigorará pelo prazo em que o vínculo contratual entre o Cliente eo 
Contratante vigorar. 

Em complemento ao disposto no acima, a Assistência será considerada cancelada de pleno direito, 
independente de notificação prévia ao Cliente: 

a) Na data em que cessar, independentemente do motivo, o vínculo contratual do Cliente com o 
Contratante que tiver concedido o direito à utilização dos Serviços; 

b) Quando atingidos quaisquer dos limites estabelecidos nestas Condições Gerais; 
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c) Quando houver o Responsável prestado informações ou encaminhado documentos inconsistentes, 
falhos, falsos ou inverídicos e/ou provenientes de má-fé; 

d) Praticar atos ilícitos e contrários à lei. 
 

 
7. LIMITE TERRITORIAL DA ASSISTÊNCIA 

Os Serviços serão prestados única e exclusivamente no idioma português e no território nacional. 

Serão efetuadas em todas cidades do Brasil onde exista infraestrutura de profissionais adequada e 
disponível. Caso na cidade não exista a infraestrutura necessária para a prestação dos Serviços, o 
Responsável será instruído pela Central de Assistência como proceder, observando em qualquer caso os 
limites previstos em cada modalidade de assistência. 

Para Serviços previstos nestas Condições Gerais com necessidade de envio de Prestador ao Local de Evento, 
a Assistência Escolar atenderá as cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. Para as demais 
cidades sem infraestrutura, o Responsável será instruído pela Central de Assistência como proceder, 
observando em qualquer caso os limites previstos para o serviço. 

 
 

8. EXCLUSÕES 

OS SERVIÇOS PREVISTOS NESTAS CONDIÇÕES GERAIS NÃO ABRANGEM AS PRESTAÇÕES QUE NÃO 
TENHAM SIDO PREVIAMENTE SOLICITADAS POR INTERMÉDIO DA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA, OU TENHAM 
SIDO EXECUTADAS SEM O SEU ACORDO. 

ESTÃO EXCLUÍDOS DO ESCOPO DOS SERVIÇOS LISTADOS NESTAS CONDIÇÕES GERAIS: 

EXECUÇÃO DE QUALQUER SERVIÇO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO ESCOPO DAS ASSISTÊNCIAS 
PREVISTAS NESTAS CONDIÇÕES GERAIS; 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SEJAM SOLICITADOS DIRETA E COMPROVADAMENTE PELO 
USUÁRIO; 

REEMBOLSOS DE DESPESAS DE SERVIÇOS CONTRATADOS PELA ESCOLA OU FILHO/RESPONSÁVEL SEM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA; 

DESPESAS DE QUAISQUER NATUREZAS SUPERIORES AOS LIMITES DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA  
ESCOLAR OU, AINDA, SERVIÇOS PROVIDENCIADOS DIRETAMENTE PELO USUÁRIO; 

EVENTOS OU PROBLEMAS OCORRIDOS ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA ESCOLAR ; 

OPERAÇÕES DE BUSCA, RECUPERAÇÃO E SALVAMENTO DE OBJETOS, BENS OU PESSOAS APÓS A 
OCORRÊNCIA DO EVENTO, BEM COMO OPERAÇÕES DE RESCALDO; 

PROCEDIMENTOS QUE CARACTERIZEM MÁ-FÉ OU FRAUDE DO USUÁRIO NA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DA ASSISTÊNCIA ESCOLAR , OU POR QUALQUER MEIO, BEM COMO SE O USUÁRIO PROCURAR OBTER 
BENEFÍCIOS ILÍCITOS DO SERVIÇO DA ASSISTÊNCIA ESCOLAR . 
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A ASSISTÊNCIA ESCOLAR  NÃO GARANTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DISPOSTOS NESTAS CONDIÇÕES 
GERAIS NO CASO DO EVENTO DECORRIDO DE: 

QUALQUER EVENTO QUE NÃO SEJA DECORRENTE DE ACIDENTE PESSOAL COBERTO PARA OS SERVIÇOS 
PREVISTOS NO ITEM “SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA MÉDICA ESCOLAR; 

ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, REVOLUÇÃO, CONFISCO, 
NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE, DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E, EM GERAL, TODO E QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA 
DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM COMO NÃO RESPONDERÁ, AINDA, POR PREJUÍZOS DIRETA OU 
INDIRETAMENTE RELACIONADOS COM OU PARA OS QUAIS, PRÓXIMA OU REMOTAMENTE, TENHAM 
CONTRIBUÍDO TUMULTOS, MOTINS, ARRUAÇAS, GREVES, LOCKOUT, ATOS DE VANDALISMO, SAQUES E 
QUAISQUER OUTRAS PERTURBAÇÕES DA ORDEM PÚBLICA, INCLUSIVE OS OCORRIDOS DURANTE OU APÓS 
O EVENTO; 

NO CASO DO EVENTO DECORRIDO DE ATOS ILÍCITOS DECORRENTES DA AÇÃO OU OMISSÃO, SEJA POR 
DOLO OU CULPA CONSCIENTE, PRATICADOS PELO USUÁRIO; 

EXPLOSÃO, LIBERAÇÃO DE CALOR E IRRADIAÇÕES PROVENIENTES DE CISÃO DE ÁTOMOS OU 
RADIOATIVIDADE E AINDA OS DECORRENTES DE RADIAÇÕES PROVOCADAS PELA ACELERAÇÃO ARTIFICIAL 
DE PARTÍCULAS; 

ATOS DE TERRORISMO E SABOTAGEM, DECRETAÇÃO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, CATÁSTROFES 
NATURAIS, CATÁSTROFES DECORRENTES DE MÁ OU FALTA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO OU 
ESTADO ONDE SE DEU O EVENTO; 

RISCOS EXCLUÍDOS DO SUBITEM “SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA MÉDICA ESCOLAR”. 

REFERENTE AOS SERVIÇOS “SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA MÉDICA ESCOLAR” EXCLUEM-SE AS DESPESAS 
DECORRENTES DE, OU DO TRATAMENTO DE: 

ESTADOS DE CONVALESCÊNCIA (APÓS A ALTA MÉDICA), TRATAMENTOS NÃO CONSOLIDADOS E AS 
DESPESAS DE ACOMPANHANTES; 

CONSEQUÊNCIAS E COMPLICAÇÕES DECORRENTES DE QUALQUER INOBSERVÂNCIA DE PRESCRIÇÃO 
MÉDICA FEITA POR SEU MÉDICO HABITUAL NO MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO; 

QUALQUER TIPO DE “CHECK-UP” MÉDICO, CONTROLE CLÍNICO E/OU LABORATORIAL E/OU RADIOLÓGICO 
DE CARÁTER NÃO EMERGENCIAL, ATOS MÉDICOS ELETIVOS, EXPLORAÇÕES CLÍNICAS E/OU CIRÚRGICAS, 
INTERVENÇÕES OU TRATAMENTOS DE ORDEM ESTÉTICA. 

APARELHOS QUE SE REFEREM À ÓRTESE DE QUALQUER NATUREZA E A PRÓTESES DE CARÁTER 
PERMANENTE E ACESSÓRIOS, SALVO AS PRÓTESES PELA PERDA DE DENTES NATURAIS. 
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SÍNDROMES COMPRESSIVAS NERVOSAS (EXCETO AS DE CARÁTER AGUDO, DIAGNOSTICADAS POR 
MÉDICO HABILITADO); 

FRATURAS PATOLÓGICAS; 

DOENÇA CRÔNICA OU AGUDA; 

DOENÇAS MENTAIS E PSIQUIÁTRICAS; 

DANOS ESTÉTICOS; 

LESÕES OU DOENÇAS QUE NÃO EXIJAM ATENDIMENTO MÉDICO; 

INFECÇÕES OPORTUNISTAS E TODA E QUALQUER DOENÇA PROVOCADA PELA SÍNDROME DA DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA. 

DOENÇAS OU LESÕES ACIDENTAIS PROVOCADAS POR ALCOOLISMO OU POR USO DE DROGAS QUE 
CAUSEM DEPENDÊNCIA PSICOTRÓPICA; 

AUTOMUTILAÇÃO; 

EPIDEMIAS, PANDEMIAS E ENDEMIAS, ASSIM CONSIDERADAS POR INSTITUIÇÕES DE SAÚDE 
RECONHECIDAS NACIONAL E INTERNACIONALMENTE COMO, POR EXEMPLO: MINISTÉRIO DA SAÚDE 
BRASILEIRO, OMS - ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. 

TODOS OS GASTOS OCASIONADOS PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ, EXAMES PRÉ-NATAL, PARTOS, 
INTERRUPÇÃO VOLUNTÁRIA DE GRAVIDEZ E/OU COMPLICAÇÕES DECORRENTES DESTA. 

DESPESAS DECORRENTES DE ATENDIMENTOS, PREJUÍZOS, PROCEDIMENTOS, REEMBOLSOS E 
INDENIZAÇÕES DIRETA OU INDIRETAMENTE RELACIONADOS A PRÉ-EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DO 
PLANO DE ASSISTÊNCIA ESCOLAR . 

LIMITAÇÕES A TODOS OS ITENS DISPOSTOS NESTAS CONDIÇÕES GERAIS: 

ESTÃO LIMITADOS OS SERVIÇOS DE TODOS OS ITENS DISPOSTOS NESTAS CONDIÇÕES GERAIS: 

O RESPONSÁVEL PODERÁ UTILIZAR-SE DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA, EM BENEFÍCIO DO FILHO, COM A 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA, EXCETO NA OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE 
COLOQUEM O FILHO EM SITUAÇÃO DE POTENCIAL RISCO DE VIDA; 

OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA NÃO SE APLICARÃO ÀS COMPLICAÇÕES QUE VENHAM A OCORRER 
DURANTE A VIGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA, DECORRENTES DE QUALQUER INOBSERVÂNCIA DE PRESCRIÇÃO 
MÉDICA. 

OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA NÃO PODERÃO SER PRESTADOS QUANDO NÃO HOUVER COOPERAÇÃO POR 
PARTE DO USUÁRIO OU OUTRO QUE VIER A REQUERER ASSISTÊNCIA EM SEU NOME, NO QUE SE REFERE 
ÀS INFORMAÇÕES REQUISITADAS PELA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA (DADOS IMPRESCINDÍVEIS AO 
ATENDIMENTO, TAIS COMO O NOME, ENDEREÇO, CPF, DESCRIÇÃO DE SINTOMAS, E OUTROS QUE SE 
FAÇAM NECESSÁRIOS), VISTO QUE, TAIS INFORMAÇÕES SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA FINS DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS. 
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NAS SITUAÇÕES EM QUE A EQUIPE MÉDICA DA CENTRAL DE ASSISTÊNCIA NÃO CONSIGA OBTER LAUDOS 
MÉDICOS DE FORMA SATISFATÓRIA, CABERÁ AO RESPONSÁVEL OBTÊ-LOS DIRETAMENTE DO MÉDICO 
QUE O TRATA E/OU DO HOSPITAL NO QUAL O FILHO SE ENCONTRA INTERNADO; VALE LEMBRAR QUE O 
PODER DE OBTENÇÃO DE LAUDOS É DIREITO DO RESPONSÁVEL E A CENTRAL DE ASSISTÊNCIA NÃO 
PAGARÁ POR QUALQUER TIPO DE LAUDO E/OU TRADUÇÃO DE LÍNGUAS NÃO UNIVERSAIS. CASO NÃO 
HAJA TAL COLABORAÇÃO, O USUÁRIO PERDERÁ O DIREITO AO ATENDIMENTO. 

A ASSISTÊNCIA ESCOLAR NÃO GARANTE SERVIÇO, NO CASO DE DOENÇAS PRÉ-EXISTENTES E PRÉ- 
DIAGNOSTICADAS EXISTENTES À CONTRATAÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA ESCOLAR , ASSIM COMO NÃO 
DÁ CONTINUIDADE A TRATAMENTOS JÁ INICIADOS. 

A EUROP ASSISTANCE RESERVA-SE AO DIREITO DE SE DESOBRIGAR À PRESTAÇÃO DE QUALQUER DOS 
SERVIÇOS DESCRITOS NOS PRESENTES TERMOS E CONDIÇÕES, OU A CUMPRIR DEMAIS OBRIGAÇÕES 
CORRELATAS, CASO ENTENDA, SOB SUA PRÓPRIA DISCRICIONARIEDADE, QUE TAL SITUAÇÃO TEM O 
POTENCIAL DE A EXPOR A QUALQUER SANÇÃO, PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO SOB AS RESOLUÇÕES DAS 
NAÇÕES UNIDAS OU SOB SANÇÕES, LEIS OU REGULAÇÕES DE SANÇÕES ECONÔMICAS OU COMERCIAIS DA 
UNIÃO EUROPEIA OU DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. 

PARA OUTRAS INFORMAÇÕES, POR FAVOR, CONSULTE OS WEBSITES ABAIXO: 
 

PROGRAMA DE SANÇÕES 
NORTE-AMERICANO – OFAC 
SANCTIONS PROGRAMS: 

https://www.treasury.gov/resource- 
center/sanctions/programs/pages/programs.aspx 

PROGRAMA DE SANÇÕES DA 
UNIÃO EUROPEIA 

https://www.sanctionsmap.eu/#/main 

PROGRAMA DE SANÇÕES DAS 
NAÇÕES UNIDAS: 

https://www.un.org/securitycouncil/sanctions/ 
information 

 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Em caso de emergência, o Responsável deverá telefonar para a Central de Assistência, identificar-se, relatar 
a ocorrência e prestar todas as informações que lhe forem solicitadas. Eventuais providências tomadas pelo 
Responsável antes de contatar a Central de Assistência são de exclusiva responsabilidade do mesmo. 

O Responsável deverá tomar todas as providências ao seu alcance para minorar os efeitos de uma situação 
emergencial. 

O Responsável se obriga a aceitar a forma de atendimento indicada pela Assistência Escolar , o qual poderá 
ser realizado por empresa privada ou órgão público, de acordo com as peculiaridades do local e natureza do 
evento. 

Qualquer reclamação no que se refere à prestação de serviços da Assistência Escolar deverá ser feita dentro 
do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da ocorrência do evento gerador da reclamação, através da Central 
de Assistência. 
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Em caso de risco eminente e potencial de morte ou nas cidades onde não houver infraestrutura necessária 
de profissionais para a prestação dos serviços de Assistência Escolar  aqui previstos, o Responsável poderá 
organizá-lo, desde que a Central de Assistência seja previamente informada, a fim de orientar e autorizar 
tais procedimentos, o que será confirmado pelo conhecimento do código de controle interno, pela Central 
de Assistência. 

Em caso de risco de morte, impreterivelmente após tomar as medidas para o pronto atendimento do Filho, 
o Responsável deverá acionar a Assistência Escolar imediatamente ou ainda antes de deixar o hospital para 
obtenção da devida autorização e código de controle interno pela Central de Assistência. 

Para estes casos de autorização prévia da Central de Assistência de reembolso a serviços da Assistência 
Escolar , o Responsável será orientado pela Central de Assistência sobre todos os procedimentos 
(documentos, prazos e processos) a serem executados para solicitação do reembolso. As restituições serão 
consideradas até o limite do plano de Assistência Escolar contratado conforme previsto no item 1 destas 
Condições Gerais. 

Para análise de reembolso, o Cliente deverá enviar a documentação mínima abaixo indicada, sem prejuízo 
de documentos e informações que venham a ser solicitados de forma complementar e posterior pela Central 
de Assistência: 

a) Notas Fiscais “originais” dos pagamentos; 

b) Relatório médico do atendimento; 

c) Receita médica; 

d) Breve relato do ocorrido; 

e) Telefone de contato; 

f) Dados bancários em nome do Segurado ou responsável legal; 

g) CPF do Segurado ou responsável legal; 

h) Se dependente, necessário comprovante de filiação. 

Somente serão aceitas solicitações de reembolso encaminhadas em até 30 (trinta) dias corridos após a 
emissão da nota fiscal referente ao Serviço em questão e em até 90 (noventa) dias após a ocorrência do 
Evento. 

Reembolsos serão executados em moeda local (Reais), no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento de 
todos os documentos mínimos listados nestas Condições Gerais e dos eventuais documentos 
complementares solicitados pela Central de Assistência. 

O reembolso será realizado mediante depósito na conta do Cliente ou seu representante legal, caso se 
demonstre a impossibilidade de se creditar o valor em conta bancária de titularidade do próprio Cliente. 


